
PODER
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO N° 57/2025

Senhor Presidente;

Senhores Vereadores:

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que em conjunto com a diretoria competente, 
providencie a implantação de entrega domiciliar gratuita de medicamentos principal mente de uso 
continuo, para acamados, de aquisição específica e do Programa de Alto Custo, em nosso 
município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação visa garantir o acesso efetivo aos medicamentos bem como 
proporcionar mais conforto e melhor atendimento aos cidadãos lindoianos.

Cabe destacar que diversos municípios já adotaram o programa que tem como objetivo 
proporcionar uma maior comodidade aos pacientes, garantindo a continuidade dos tratamentos 
sem que seja necessário se deslocar até a farmácia, beneficiando especialmente os idosos, 
pessoas portadoras de deficiências e com dificuldade de locomoção.

Desta forma, além de facilitar a vida de nossos munícipes, a iniciativa é um importante 
auxílio aos familiares que cuidam de parentes acamados e contribui para que não haja 
interrupções nos tratamentos.

Diante do exposto, solicito o apoio do Poder Executivo para atender a esta solicitação 
em consonância com as demandas da comunidade, visando o interesse coletivo.

landas sessões, 16 de janeiro de 2025.

J oãqHe n ri que Pinto d e Oliveira 
Vereador 2° Secretário

Juliano Joaquim Graiépnato de Souza 
PresidenteyarCâmara

Artur Del Rio Gondotta 
Vereador

Ana Maria Alves dos Santos 
Vereadora

Bruno Fischer Tardelli 
Vereador

Gustavo de Oliveira Cozaro 
Vereador 1o Secretário

José Humberto Pietrafesa dos Santos 
Vereador

Maicon Jorge da Rosa 
Vereador Vice Presidente

Mareio Francisco Gomes 
Vereador

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA HIDROMINERAL DE LINDOIA
ÍSIlíiffilôll_______ _— - .....

E,m rtii^«tonH im p*ntofa)cam aralindoia.sp:qov.br^C o iS o to M I9^389^1125


